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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01712022. 
PROCESSO N° 017.03.0512022 

TERMO DE CONTRATO N° 016.04.03/2022, 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA DE 

SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE DO PIAUÍ 

- P1, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, 

A EMPRESA DJALMA ALVES DE MOURA 

JUNIOR & CIA LTDA, CNPJ: 

23944.22410001-57. 

Por este instrumento, o MUNICFPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, 

inscrita no CNPJ sob o no 01.612.623/0001-88, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, por intermédio da Prefeitura Municipal de São 

Miguel da Baixa Grande, com sede na Praça da Matriz, 18, Centro, São Miguel 

da Baixa Grande - P1, CEP 64.378-000; e a Empresa DJALMA ALVES DE 

MOURA JUNIOR & CIA LTDA, CNPJ: 23.944.224/0001-57, com sede na Rua 

Doutor Agenor Martins, 251, Bairro São Sebastião, São João do Piauí - P1, por 

seu representante legal, Sr. DJALMA ALVES DE MOURA JUNIOR, CPF: 

010.611.343-77, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, 

4rX  tenda em vista a Contratação Direta por Dispensa de Licitação constante no 

Processo Administrativo n° 017/2022 e Parecer Jurídico e o que mais consta 

dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 

14.133/2021, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e 

acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a 

contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

ONTRATO 
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1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, o Processo Administrativo n° 017/2022, incluído a proposta 

apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, 

especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

1.2. Apresente contratação fundamenta-se no art. 75, 11, da Lei n, 14.13312021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1, O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO NO MUNICIPIO DE SÂO MIGUEL DA BAIXA 

GRANDE - P1, conforme detalhamento abaixo: 

ITEM DESCRIÃO/ VALOR GLOBAL 

ESPECIFICAÇÃO 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA R$ 49.987,00 
SERVIÇOS 	DE 	SANITIZAÇÃO 	NO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA 
GRANDE - PI. 

2.1.1. O serviço não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se trata 

de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo 

predeterminado. 

2.2. A execução do serviço ocorrerá por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
. 	 ,.,,. 	"4. 	 ... 	 . 

3.1. Caso se trate da prestação de serviços, deverão ser observadas as 

seguintes disposições: 

3.1.1. Os serviços serão concluídos provisoriamente no prazo 04 meses, 

mediante termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

3.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes e na proposta, devendo ser 

/ 
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corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto de 05 dias, às custas 

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.1.3. Os serviços serão concluído definitivamente no prazo no prazo de 05 

(cinco) meses, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

3.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor Global do contratação é de R$ 49,987,00 (quarenta e nove mil, 

novecentos e oitenta e sete reais). 

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

5.2. Conforme art. 75, § 
40, da Lei n. 14.13312021, o pagamento será efetuado 

preferencialmente por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou, caso indisponível, no sítio da Contratante na 

internet. 

5.2.1. Em caso de impossibilidade de utilização de cartão de pagamento, 

este deverá ser efetuado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o 
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recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 

54. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a 

CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo 

CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o 

número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microenipresas e Empresas de Pequeno 

Porte SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, 

a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela 

CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a 

execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida a 1CONTRATADA, pelo Fiscal deste 

Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela 

CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes formulas: 

1=(TXI1 00)/36 5 

EM= 1 x N x VP, onde: 

= índice de atualização financeira; 
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Maratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente 

ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 50  e 61 : 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço * 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 

certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil o da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.12. No caso do controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 

previsto para pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, aplicando-se o 

índice IPCA-E. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao 

reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a 

economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, 

juntando aos autos documentação comprobatória ca atual compatibilidade do 

valor do contrato com a realidade de mercado. 

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a 

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção 

de preço compatível com a realidade do mercado. 

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 

132 da Lei n. 14.133/2021. 

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Píauí, para 

o exercício de (2022), na classificação abaixo: 

PLANO INTERNO OU 
AÇÃO 	DO 	PLANO 04.122.0077.2009.000 
PLURIANUAL  

/ 
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A ÃO ORÇAMENTARIA FPM, ICMS, LSS 

NATUREZA DE DESPESA 339039  
FONTE DE RECURSO 001  

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não será exigida garantia de execução da contratada. 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 

Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas 

as correções pertinentes; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à 

execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência e seus anexos; 

91.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de 

Compras Públicas ou, em caso de indisponibilidade, em página da 

Contratante na Internet e no Diário Oficial do Estado, conforme 

Acórdão TCU n. 275812021 - Plenário. 

9.2, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10,1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à 

mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.1.4. Em se tratando da contratação de serviços: 

a) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários; 

b) Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das 

atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da 

atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 

CONTRATANTE; 

c) Cumprir as disposições legais e reaulamentares municipais, 

estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços; 

d) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

e) Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos 

solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus 

serviços; 

fLResponder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 


